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RESOLUÇÃO N.º 27/2026-SETI, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Renova o reconhecimento do Curso de 
Graduação em Administração - Bacharelado, 
ofertado no Campus de Apucarana, pela 
Universidade Estadual do Paraná, Unespar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Estadual n.º 21.352/2023 e do 

Decreto Estadual n.º 4.468/2023, considerando a Deliberação n.º 006/2020-CEE/PR 

e tendo em vista a delegação de competência contida no art. 6º, inc. XIII, do 

Regulamento da SETI, aprovado por meio do Decreto n.º 10.946/2025, considerando 

o contido na Resolução nº 18/2026-SETI, que homologou o Parecer CEE/CES nº 

01/2026, e o contido no protocolado n.º 24.095.784-1, 

             

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso de Graduação em Administração -

Bacharelado, pelo prazo de 4 (quatro) anos, a partir de 02/12/2025 até 01/12/2029, 

ofertado no Campus de Apucarana, pela Universidade Estadual do Paraná, Unespar, 

com sede no município de Paranavaí, mantida pelo Estado do Paraná.

a)

b)
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2026.

Aldo Nelson Bona

Secretário de Estado/Seti


